
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS ao escritor Gregório Garcia, autor do livro “O Patrulheiro e a Profecia”, em
reconhecimento à sua relevante contribuição cultural e literária.
A obra, inserida no gênero da ficção com elementos de aventura e reflexão ética, apresenta
narrativa envolvente que estimula o imaginário do leitor, ao mesmo tempo em que promove
valores como coragem, responsabilidade, propósito e superação. Por meio de linguagem
acessível e construção criativa de personagens e enredo, o autor contribui para o fortalecimento
da literatura nacional e para o incentivo ao hábito da leitura, especialmente entre jovens.
Valorizar escritores e produções literárias é reconhecer o papel transformador da cultura na
formação do cidadão, no desenvolvimento do pensamento crítico e na construção de uma
sociedade mais consciente e inspirada por bons exemplos. A literatura é instrumento de
educação, identidade e expressão, sendo dever do Poder Público prestigiar aqueles que
contribuem para seu fortalecimento.
A trajetória de Gregório Garcia demonstra dedicação à arte da escrita e compromisso com a
difusão de histórias que dialogam com valores humanos universais, fortalecendo o cenário
cultural e incentivando novos leitores.
Diante do exposto, requer-se o deferimento do voto de aplauso ao autor Gregório Garcia, com
a devida comunicação ao homenageado.

Vitória/ES, 12 de fevereiro de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL
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